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C.I N° 005/2025                                                                    Paudalho, 16 de Maio de 2025 

 
 
Da: Coordenação da Regulação Municipal em Saúde 
Para: Dra. Maria Lúcia Matias Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 
 

 

Venho através deste, informar dados solicitados para o portal da transparência referente ao setor 

de regulação: 

1. Número total de pacientes na lista de espera, por especialidades e tipo de procedimento: 

segue em anexo 1;  

2. Tempo médio estimado de espera para cada serviço ou procedimento:  

O tempo médio de espera para os serviços varia de acordo como a forma é regulado: 

municipal ou estadual. Os serviços de cardiologista, ginecologista, oftalmologista, 

ultrassonografia, dermatologista, urologista, pediatria, gastroenterologista, 

otorrinolaringologista são serviços ofertados pelo município, sem fila de espera 

atualmente, sendo agendados diariamente, ao chegar as solicitações. Os serviços de 

mamografia, mastologista, infectologista, pneumologista, alergologista, ressonância 

magnética e tomografia computadorizada sem sedação são especialidades ofertadas 

atualmente pelo Estado e também se encontra sem fila de espera, sendo agendados ao 

chegar. As demais especialidades que seguem a fila de espera em anexo, leva em média 

3 a 6 meses para agendamento, dependendo das cotas liberadas pelo Estado. Algumas 

especialidades, infelizmente são ofertadas poucas cotas pela SES-PE, como 

densitometria óssea, que recebemos 7 cotas/mês, como segue o arquivo em anexo 2 

abaixo.  

3. Critérios adotados para a priorização dos atendimentos: os critérios adotados são de 

acordo com a prioridade solicitada pelos médicos descritas nos encaminhamentos e 

solicitações como URGÊNCIA, PRIORIDADE, nos casos de exames e procedimentos 

regulados diretamente para o município. Nos casos de regulação estadual, quem define 

a prioridade é o médico regulador após realizar os cadastros feitos no sistema CMCE.  

4. Data de registro do protocolo de atendimento/regulação 

5. Atualizações periódicas sobre a movimentação da fila: As atualizações serão enviadas 

rotineiramente por esta coordenação; 

6. Canal de contato para informações e esclarecimentos:  

Regulação Municipal em Saúde: (81) 99958-0790 

Alyne Mágda Nunes da Silva – coordenação da regulação municipal: (81) 99725-4801 
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Anexo 1: 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1WgkLRsuOkCOvofpCfhFCHYY0nLWJlZD7sfgBPdK

bR7Q/edit?usp=sharing 

 

Anexo 2: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alyne Mágda Nunes da Silva 

Coordenação Regulação Municipal de Saúde 

Mat. 47205 / Coren-PE 497268 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1WgkLRsuOkCOvofpCfhFCHYY0nLWJlZD7sfgBPdKbR7Q/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1WgkLRsuOkCOvofpCfhFCHYY0nLWJlZD7sfgBPdKbR7Q/edit?usp=sharing

